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	  PROJETO DE LEI Nº 036/2012 DE 30 DE AGOSTO DE 2012.




AUTORIA: MESA DIRETORA

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, c/c com art. 23, inciso VI, alínea “b”, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais de Campo Novo do Parecis, na gestão 2013/2016, perceberão seus subsídios nos termos desta Lei, com a observância do disposto no art. 37, XI  e art. 39, § 4º da Constituição Federal.

                        Art. 2º. Fixa o subsídio mensal do Prefeito em R$17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais).


Art. 3º. Fixa o subsídio mensal do Vice-Prefeito em R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).
                        Art. 4º. Fixa o subsídio mensal dos Secretários Municipais em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).



Art. 5º. Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente, na mesma data e com o mesmo índice dos servidores públicos municipais.



Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

                        Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 30 de agosto de 2012.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                  Ver. DIONARDO MENDES

JUSTIFICATIVA
                                               Tendo em vista a necessidade de fixação de subsídios para os Agentes Políticos da gestão 2013/2016, elaboramos a presente proposta, fixando os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. Observamos que quanto aos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, a nova proposta tem uma variação de 55,60% quanto ao valor fixado em 2008 para a atual gestão; já para o cargo de Secretário Municipal a variação é de 37,92%.

                                               É de se observar que a presente proposta está em consonância com o disposto na Constituição Federal, estando dentro dos limites e condições previstos (art. 37, incisos X e XI e Art. 39, § 4º).

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012     ____________________________
                                                                                                                                                     Dalva Lúcia Zambaldi

Encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final em ____/____/2012.

Encaminhado à Comissão de Finanças e Orçamento em ____/____/2012.

Apreciado em 1ª  discussão:  ____/____/2012      Resultado: _________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ____/____/2012      Resultado: _________________________________

Apreciado em discussão única: ____/____/2012      Resultado: ________________________________
Presidente ____________________________________

                                       Ver. Leandro Martins dos Santos
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